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de mercado;

II – emissão do cartão de produtor;

III – aquisição de blocos de GTA ou cinquenta folhas avulsas;

IV – análise, aprovação e autorização de formulários de GTA’s;

V - habilitação, cadastramento e credenciamento;

VI – inscrição em cursos de capacitação e atualização;.

VII – habilitação de profissional Responsável Técnico (RT);

VIII - extensão de habilitação;

IX – renovação e manutenção de habilitação;

X – credenciamento de empresas para inspeção;

XI – credenciamento de inspetores.

Art. 3º O agricultor familiar e o empreendedor familiar rural são isentos 
do pagamento das taxas de que trata a presente Lei.

Parágrafo único. A comprovação da condição de agricultor familiar 
e de empreendedor familiar rural se fará mediante apresentação da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf) – DAP Pessoa Física e Jurídica.

Art. 4º O pagamento da TFSA, da TFSV, da TFIP e da TSA observará 
os valores, os momentos e a periodicidade detalhadas nos Anexos I, II, 
III, IV e V desta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes dos Anexos referidos no caput 
deste artigo serão fixados em Unidade Padrão Fiscal do Paraná – UPF/
PR ou outro índice oficial que vier a substituí-lo, acrescidos de:

I – juros de mora, contados da data do vencimento do débito, no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês ou fração;

II – multa de mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia 
de atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento).

Art. 5º O produto de arrecadação da TFSA, da TFSV, da TFIP e da 
TSA será creditado à ADAPAR e destinado à realização de sua missão 
institucional, nos termos da Lei nº 17.026, de 20 de dezembro de 2011.

Matriz/Filial
EPP2

ME3/MEI4

Pessoa Física
2,00 1,00 

4,00 2,00 

5,00 2,50 

5,00 2,50 

2,00 1,00 

3,00 1,50 

3,00 1,50 

3,00 1,50 

Por certificação 5,00 2,50 

Por certificação 2,00 1,00 

Por certificação 3,00 1,50 

Exposição 15,00 

Leilões / Rodeios 2,00 

Pequenos 
Eventos 1,00 

6
VIGILÂNCIA ATIVA DE 

DOENÇA SOB 
PROGRAMA OFICIAL

Por laudo No Pedido

7 VACINAÇÃO 
COMPULSÓRIA

Por animal Na vacinação

Por GTA + quantidade de 
animais

No pedido da  GTA  para trânsito 
interestadual ou eventos 

agropecuários

Por animal abatido Mensal

Por GTA + quantidade de 
animais

No pedido de GTA para trânsito 
interestadual ou eventos 

agropecuários

Por animal abatido Mensal

LEI DE TAXAS DA ADAPAR – ANEXO I
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL - TFSA

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA (UPF/PR)1

1 REGISTRO
Prestador de serviços

Por registro No PedidoEstabelecimento Avícola Comercial 0.5

Comerciante de Produtos de Uso Veterinário

2 CADASTRO

 Recinto de Eventos Pecuários

Por cadastro No Pedido

1,00 

Indústria de Produtos de Origem Animal – SIF ou SIM

Instituto de Sementagem e Chocadeira
de Bicho da Seda

3

RENOVAÇÃO, 
ALTERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE 
REGISTROS E 
CADASTROS

Prestador de serviços registrado

Por registro ou cadastro Anualmente ou no pedido de 
renovação ou alteração

Comerciante de Produtos de Uso Veterinário

Estabelecimento Avícola Comercial 0.5 

 Recinto de Eventos Pecuários 1,00 

Indústria de Produtos de Origem Animal – SIF ou SIM

Instituto de Sementagens e Chocadeiras de Bicho da Seda

4 CERTIFICAÇÃO
Estabelecimento Avícola de Reprodução

No PedidoGranja de Suínos “GRSC” e "CCPS"

Propriedade Certificada

5
AUTORIZAÇÃO PARA 

EXPOSIÇÕES E OUTROS 
EVENTOS PECUÁRIOS

Promotor do evento Por evento autorizado No Pedido

Empresa Integradora 0.5 

Infrator 0,2

8 EMISSÃO DE GTA PARA 
BOVINOS e BUFALINOS

Produtor 0,05 por GTA
+ 0,02 por animal

Abatedouro - SIM, SIE ou SIF 0,03

9 EMISSÃO DE GTA PARA 
SUÍNOS

Produtor 0,05 por GTA
+ 0,01 por animal

Abatedouro - SIM, SIE ou SIF 0,005

§ 1º As taxas serão pagas em qualquer instituição bancária que recolha 
receita estadual, mediante documento próprio.

§ 2º A fiscalização do recolhimento das taxas cumprirá à ADAPAR, 
sem prejuízo de eventual participação de outros órgãos públicos 
responsáveis pela arrecadação de tributos estaduais.

Art. 6º Ao Fundo de Equipamento Agropecuário – FEAP será recolhido 
o percentual de 10% (dez por cento) do total arrecadado mensalmente 
em razão das TFSA, TFSV e TFIP.

Art. 7º Autoriza o Poder Executivo a editar, por intermédio da ADAPAR, 
as normas complementares ao cumprimento desta Lei.

Art. 8º Autoriza o Poder Executivo, por meio da ADAPAR, a reduzir 
administrativamente as taxas previstas nesta Lei.”

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 13.288, 1º de novembro de 2001, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 1º O Diretor Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do 
Paraná – ADAPAR, mediante requerimento fundamentado e nos termos 
da presente Lei e de seu decreto regulamentador, poderá parcelar o 
pagamento das multas cominadas na aplicação da Lei nº 7.827, de 29 de 
dezembro de 1983; da Lei nº 8.014, de 14 de dezembro de 1984; da Lei 
Federal nº 7.802, de 11 de julho de 1989; da Lei nº 9.056, de 2 de agosto 
de 1989; da Lei nº 9.818, de 26 de novembro de 1991; da Lei nº 10.799, 
de 24 de maio de 1994; da Lei nº 11.200, de 13 de novembro de 1995; e 
da Lei nº 11.504, de 6 de agosto de 1996.

Parágrafo único. No caso de débitos inscritos em Dívida Ativa ou em 
execução judicial, a autorização do parcelamento compete à autoridade 
do órgão exequente. (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 31 de março de 2015.

Palácio do Governo, em 29 de dezembro de 2014.

Carlos Alberto Richa
Governador do Estado

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

Cezar Silvestri
Chefe da Casa Civil

126172/2014
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Matriz/Filial
EPP2

ME3/MEI4

Pessoa Física

LEI DE TAXAS DA ADAPAR – ANEXO I
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL - TFSA

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA (UPF/PR)1

Por GTA + quantidade de 
animais

No pedido  de GTA  para trânsito 
interestadual ou eventos 

agropecuários

Por animal abatido Mensal

Por GTA + quantidade de 
animais

No pedido de GTA para trânsito 
interestadual ou para eventos 

agropecuários

Por animal abatido Mensal

A cada 1.000 aves abatidas Mensal

A cada 1000 aves na saída 
do incubatório Mensal

13
EMISSÃO DE GTA PARA 
ALOJAMENTO DE AVES  

MATRIZES

A cada 1.000 matrizes 
alojadas Mensal

14
EMISSÃO DE GTA PARA 

AVES DE POSTURA 
COMERCIAL

A cada 1000 aves na saída 
do incubatório Mensal

Por GTA No pedido  de GTA para trânsito 
interestadual

A cada 1.000 Kg de Peso 
vivo recebido Mensal

16 EMISSÃO DE GTA PARA 
OUTRAS ESPÉCIES

Por GTA No pedido de GTA para  trânsito 
interestadual

10 EMISSÃO DE GTA PARA 
OVINOS E CAPRINOS

Produtor 0,05 por GTA
+ 0,01 por animal

Abatedouro - SIM, SIE ou SIF 0,005

11 EMISSÃO DE GTA PARA 
EQUÍDEOS

Produtor 0,5 por GTA
+ 0,1 por animal

Abatedouro - SIM, SIE ou SIF 0,005

0,1

Abatedouro - SIM, SIE e SIF 0,02

12 EMISSÃO DE GTA PARA 
AVES DE CORTE

Abatedouro - SIM, SIE ou SIF 0,015

Empresa Avícola Incubatório 0,015

Produtor 0,1

¹ Unidade Padrão Fiscal do Paraná - UPF/PR; ² EPP - Empresa de Pequeno Porte; 3 ME - Microempresa; 4 MEI - Microempreendedor Individual

Estabelecimentos de Reprodução Avícola 0,1

Empresa Avícola Incubatório 0,015

15 EMISSÃO DE GTA PARA 
PEIXES

Produtor

126175/2014

126176/2014

126177/2014

Matriz/Filial
EPP2

ME3/MEI4

Pessoa Física
No pedido 18,00 7,00 

Na emissão do certificado 10,00 5,00 

Estabelecimento produtor de produto de origem animal ou 
vegetal 4,00 2,00 

Estabelecimento agroindustrial registrado 4,00 2,00 

3 VISTORIA Solicitante da vistoria Por laudo de vistoria No pedido

4 EMISSÃO DE CERTIDÃO Solicitante da certidão Por certidão No pedido

5 ANÁLISE DE ALTERAÇÃO DE 
PROJETO APROVADO

Estabelecimento agroindustrial registrado Por projeto apresentado No pedido 8,00 4,00 

6 MANUTENÇÃO DE REGISTRO Estabelecimento agroindustrial registrado Por estabelecimento Anualmente, a contar da data 
de registro 30,00 25,00 

No pedido de alteração do 
certificado do 

estabelecimento
2,00 1,00 

No pedido de alteração do 
registro do produto 2,00 1,00 

8 CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA INSPEÇÃO

Empresa credenciada Por credenciamento No pedido

9 CADASTRAMENTO DE 
INSPETORES

Empresa credenciada Por médico veterinário 
indicado No pedido

LEI DE TAXAS DA ADAPAR - ANEXO II
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO DA  INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL - TFIP

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE 
CÁLCULO

MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA (UPF/PR)1

1 REGISTRO DE 
ESTABELECIMENTO

Estabelecimento produtor de produto de origem animal ou 
vegetal Por registro

2 REGISTRO DE PRODUTO Por produto registrado

10,00 

1,00 

1 Unidade Padrão Fiscal do Paraná - UPF/PR; 2 EPP - Empresa de Pequeno Porte; 3 ME - Microempresa; 4 MEI - Microempreendedor Individual

No pedido

2,00 

0,50 

7 ALTERAÇÃO DE REGISTRO Estabelecimento agroindustrial registrado Por alteração

Matriz/Filial
EPP2

ME3/MEI4

Pessoa Física
Comerciante de insumos agrícolas  Por registro No pedido 4,0 2,0

Prestador de Serviços Por registro No pedido 4,0 2,0
Cadastrante de produto agrotóxico Por marca comercial No pedido

Cadastrante de produto agrotóxico biológico
(Portaria ADAPAR 46/2012) Por marca comercial No pedido

Unidade  de Consolidação de produtos de origem vegetal 
sob certificação Por inscrição No pedido 3,0 1,5

Comerciante Registrado Por registro Anualmente, a contar da 
data do registro 3,0 1,5

Prestador de serviço Registrado Por registro Anualmente, a contar da 
data de registro 3,0 1,5

Titular do cadastro de produto Agrotóxico Cadastrado Por marca comercial cadastrado Anualmente, a contar da 
data de Cadastro

Titular do cadastro de produto agrotóxico biológico 
cadastrado Por marca comercial cadastrado Anualmente, a contar da 

data de Cadastro

Unidade de Consolidação de Produtos de Origem Vegetal 
Inscrita Por inscrição Anualmente, a contar da 

data de Inscrição 3,0 1,5

Comerciante de insumos agrícolas registrado Por alteração No pedido 2,0 1,0
Prestador de serviço Por alteração No pedido 2,0 1,0

Titular do cadastro de produto agrotóxico Por produto cadastrado No Pedido
Unidade de Consolidação de Produtos de Origem Vegetal 

Inscrita Por alteração No pedido 3,0 1,0

4 EMISSÃO DE PTV Comerciante ou  Produtor Unidade No pedido

5 AUTORIZAÇÃO PARA 
COMÉRCIO EM EVENTOS

Estabelecimento comercial Por evento No pedido

LEI DE TAXAS DA ADAPAR – ANEXO III
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA VEGETAL – TFSV

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA (UPF/PR)1

1 REGISTRO, RENOVAÇÃO, 
CADASTRO OU INSCRIÇÃO

100,0

10,0

Unidade de Produção de produtos de origem vegetal sob 
certificação Por Inscrição No Pedido

1,0 (até 20 ha)

3,0 (maior que 20 ha)

Por Inscrição Anualmente, a contar da 
data de Inscrição

1,0 (até  5 ha)

3,0 (maior que 5 até 20 ha)

5,0 (maior que 20 até 100 ha)

7,0 (maior que 100  ha)

3 ALTERAÇÃO DE REGISTRO, 
CADASTRO OU INSCRIÇÃO 10,0

0,3

1,0

2
MANUTENÇÃO ANUAL DE 

REGISTRO, CADASTRO OU 
INSCRIÇÃO

10,0

1,0

Unidade de Produção de Produtos de Origem Vegetal 
Inscrita

1 Unidade Padrão Fiscal do Paraná - UPF/PR; 2 EPP - Empresa de Pequeno Porte; 3 ME - Microempresa; 4 MEI - Microempreendedor Individual
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ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA 
(UPF/PR)1

1
AUDITORIA EM ESTABELECIMENTOS RURAIS 

PARA ATENDIMENTO DE PROTOCOLOS DE 
MERCADO

Produtor Por estabelecimento No pedido 10,0

2

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 
ESTABELECIMENTO RURAL PARA 

ATENDIMENTO DE PROTOCOLOS DE 
MERCADO

Produtor Por estabelecimento No pedido 1,0

3 EMISSÃO DO CARTÃO DE PRODUTOR Produtor Por cartão No pedido 1,0

4 AQUISIÇÃO DE BLOCO DE GTA OU 50 FOLHAS 
AVULSAS

Médico Veterinário Habilitado Por Bloco ou conjunto No Pedido 1,0

5 ANÁLISE, APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
FORMULÁRIOS DE GTA

Empresa solicitante A cada 1000 GTA No Pedido 1,0

6 ANÁLISE, APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
NUMERÁRIOS DE GTA

Médico Veterinário Habilitado A cada 1000 GTA No Pedido 1,0

7 CREDENCIAMENTO DE PROMOTOR OU 
ORANIZADOR DE EVENTOS PECUÁRIOS

Promotor ou organizador do evento pecuário Por credenciamento No Pedido 1,0

8 INSCRIÇÃO EM CURSOS DE
CAPACITAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO

Pessoa Física Interessada Por inscrição Na inscrição 3,0

9
INSCRIÇÃO EM CURSO PARA

HABILITAÇÃO, CADASTRAMENTO OU 
CREDENCIAMENTO DE RT

Profissionais das Ciências Agrárias Por inscrição Na inscrição 4,0

10 HABILITAÇÃO, CADASTRAMENTO OU 
CREDENCIAMENO DE RT

Profissionais das Ciências Agrárias Por habilitação No pedido 1,0

11 MANUTENÇÃO DE HABILITAÇÃO, CADASTRO 
OU CREDENCIAMENTO DO RT

Profissionais das Ciências Agrárias Por habilitação Anualmente 1,0

12 ALTERAÇÃO DE HABILITAÇÃO, CADASTRO OU 
CREDENCIAMENTO DE RT

Profissionais das Ciências Agrárias Por profissional No Pedido 0,5

13 EXTENSÃO DE HABILITAÇÃO DO RT EMISSOR 
DE CFO/CFOC

Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro 
Florestal Por extensão No pedido 1,0

LEI DE TAXAS DA ADAPAR – ANEXO IV
TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - TSA

1 Unidade Padrão Fiscal do Paraná – UPF/PR

126178/2014

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1 Meloidogyne spp. em muda de cafeeiro amostra 0,4 5 Identificação de ácaro/insetos ao nível de família, sub-
família, tribo, sub-tribo amostra 0,4

2 Nematoides em plantas ou solo, ao nível de gênero 
(análise completa) amostra 0,7 6 Análise laboratorial para insetos pragas de restrição 

quarentenária A2 amostra 0,5

3 Nematóide de cisto da soja amostra 0,5 7 Entomológico Analise completa amostra 0,7

4 Identificação de ácaros/insetos ao nível de gênero ou 
espécie amostra 0,5 8 Acarológico Analise completa amostra 0,7

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Batata Semente - Pré-cultura+Elisa Folhas 1 Vírus 110 Tubérculos 2,8 8 Batata Semente - Elisa – Folhas 4 Vírus 110 Tubérculos 5,8
2 Batata Semente - Pré-cultura+Elisa Folhas 2 Vírus 110 Tubérculos 4,3 9 Batata Semente - Elisa – Brotos 1 Vírus 110 Tubérculos 1,8
3 Batata Semente - Pré-cultura+Elisa Folhas 3 Vírus 110 Tubérculos 5,7 10 Batata Semente - Elisa – Brotos 2 Vírus 110 Tubérculos 3,7
4 Batata Semente - Pré-cultura+Elisa Folhas 4 Vírus 110 Tubérculos 7,2 11 Batata Semente - Elisa – Brotos 3 Vírus 110 Tubérculos 5,5
5 Batata Semente - Elisa – Folhas 1 Vírus 110 Tubérculos 1,5 12 Batata Semente - Elisa – Brotos 4 Vírus 110 Tubérculos 7,3
6 Batata Semente - Elisa – Folhas 2 Vírus 110 Tubérculos 2,9 13 Exame visual de Batata semente 110 Tubérculos 0,7

7 Batata Semente - Elisa – Folhas 3 Vírus 110 Tubérculos 4,4 14 Analise Laboratorial para detecção de doenças víricas amostra 0,7

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 CVC - Clorose Variegada dos Citros  amostra 0,7 3 HLB (Asiaticus) amostra 0,7
2 HLB Duplex (Asiaticus + Americanus) amostra 1,3 4 HLB (Americanus) amostra 0,7

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1 Análise laboratorial para detecção de doenças 
bacterianas amostra 0,7 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1 Análise laboratorial para detecção de doenças fungicas amostra 0,7 - - - -

LEI DE TAXAS DA ADAPAR – ANEXO V
TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – TSA

DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS

DIAGNÓSTICO  VEGETAL PARASITOLÓGICO

DIAGNÓSTICO VEGETAL VIROLÓGICO

DIAGNÓSTICO VEGETAL MOLECULAR

DIAGNÓSTICO VEGETAL BACTERIOLÓGICO

DIAGNÓSTICO VEGETAL MICOLÓGICO

Página 1 / 7
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LEI DE TAXAS DA ADAPAR – ANEXO V
TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – TSA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Anemia Infecciosa Eqüina - IDGA amostra 0,3 17 Leucose Bovina - IDGA amostra 0,3
2 Artrite e Encefalite Caprina Viral - ELISA amostra 0,4 18 Língua Azul - ELISA amostra 0,4
3 Artrite e Encefalite Caprina Viral - IDGA amostra 0,3 19 Língua Azul - IDGA amostra 0,3
4 Circovirose Suína - ELISA amostra 0,3 20 Maedi Visna - ELISA amostra 0,4
5 Diarréia Viral Bovina (BVD) - Virusneutralização amostra 0,3 21 Maedi Visna - IDGA amostra 0,3
6 Diarréia Viral Bovina (BVD) - Titulação / ELISA amostra 0,4 22 Parvovirose Suína - Titulação HI amostra 0,3

7 Doença de Aujeszky – Virusneutralização / Titulação amostra 0,4 23 Peste Suína Clássica - ELISA amostra 0,3

8 Doença de Aujeszky – ELISA(DAV08) amostra 0,3 24 Raiva - IFD / Prova Biológica amostra ISENTO

9 Doença de Newcastle - ELISA(DAV09) amostra 0,2 25 Rinotraqueite Infecciosa Bovina (IBR) - 
Virusneutralização amostra 0,3

10 Encefalomielite Eqüina Leste e Oeste - 
Virusneutralização / Titulação amostra 0,8 26 Rinotraqueite Infecciosa Bovina (IBR) - Titulação / ELISA amostra 0,4

11 Gastroenterite Transmissível (TGE)-ELISA amostra 0,3 27 Síndrome Respiratória e Reprodutiva dos Suínos - ELISA amostra 0,3

12 Herpes Vírus Eqüino EHV-1   Virusneutralização / 
Titulação amostra 0,4 28 Virológico - Isolamento viral em animais de laboratório amostra 0,7

13 Influenza Aviária - ELISA amostra 0,2 29 Virológico - Isolamento viral em cultivo celular amostra 0,7
14 Influenza Aviária - IDGA amostra 0,4 30 Virológico - Imunofluorescência indireta amostra 0,3
15 Laringotraqueíte Infecciosa aviária - ELISA amostra 0,2 31 Raiva - Prova Biológica amostra ISENTO
16 Laringotraqueíte Infecciosa aviária - IDGA amostra 0,4 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Brucelose - ATA amostra 0,1
2 Brucelose - ME / PL amostra 0,3
3 Leptospirose - Soroaglutinação microscópica amostra 0,3 14 Pesquisa de Listeria amostra 0,7
4 Salmonelose aviária - SAR amostra 0,1 15 Sorotipificação de Salmonella amostra 1,1
5 Micoplasmose aviária - Mg - SAR amostra 0,1
6 Micoplasmose aviária - Mg - ELISA amostra 0,1
7 Micoplasmose aviária - Ms - ELISA amostra 0,1
8 Micoplasmose aviária -COMBO MgMs - ELISA amostra 0,1
9 Exame Bacteriológico - Isolamento amostra 0,7 17 Tuberculose  - Isolamento amostra 0,7
10 Exame Bacteriológico com Antibiograma amostra 1,1 18 Pesquisa e Isolamento de Micoplasma amostra 0,7
11 Pesquisa de Anaeróbios amostra 0,7 19 Kit de Meio de Transporte Caldo Frey (15 tubos) Kit 0,1
12 Pesquisa de Brucella amostra 0,7 20 Micoplasmose aviária - MS - SAR amostra 0,1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Isolamento e Identificação amostra 0,7 - - - -

DIAGNÓSTICO ANIMAL VIROLÓGICO 

DIAGNÓSTICO ANIMAL BACTERIOLÓGICO 

13 Pesquisa de Campilobacter com fornecimento de meio de
transporte amostra 0,7

16

Pesquisa de Salmonella 
* Uma amostra para pesquisa de Salmonella representa para: 
- mecônio - 50mL ou,
- ovos bicados - 20 unidades ou,
- swab de cloaca - 10, sendo um swab para cada 2 aves ou,
- ave – 1 unidade ou,
- fezes de 10 animais.

amostra 0,7

DIAGNÓSTICO ANIMAL  MICOLÓGICO

Página 2 / 7
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Necropsia de Peixes (menores que 20 cm) amostra 0,2 8 Histopatológico amostra 1,0
2 Necropsia de Peixes (maiores que 20 cm) amostra 0,3 9 Microscópia Direta amostra 0,1

3 Necropsia de Aves Pequenas amostra 0,2 10 Remoção de Cadáveres extrapequenos (+/- até 500 g) amostra 0,1

4 Necropsia de Aves Médias (patos, gansos, perus) amostra 0,4 11 Remoção de Cadáveres pequenos (até 5 kg) amostra 0,4
5 Necropsia de Aves Grandes (avestruz) amostra 0,7 12 Remoção de Cadáveres médios (de 5 kg a 30 kg) amostra 0,7
6 Necropsia de Pequenos Mamíferos (até 30 Kg) amostra 0,7 13 Remoção de Cadáveres grandes (acima de 30 kg) amostra 1,3
7 Necropsia de Médios Mamíferos (acima de 30 Kg) amostra 0,9 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Coproparasitológico (Fezes) amostra 0,2 5 Pesquisa de Ectoparasitas amostra 0,3
2 Cultura de Larvas amostra 0,2 6 Pesquisa de Trichinella amostra 0,3
3 Pesquisa de Hematozoários (Sangue) amostra 0,3 7 Pesquisa de Trichomonas amostra 0,3
4 Pesquisa de Endoparasitas amostra 0,3 8 Neosporose (sorologia) amostra 0,4

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Contagem Padrão em Placas amostra 0,4 10 Análise físico-quimica  - Acidez Titulável amostra 0,4
2 NMP de Coliformes a 45ºC amostra 0,7 11 Análise físico-quimica  - Fosfatase amostra 0,5
3 Contagem de Coliformes a 45ºC amostra 0,8 12 Análise físico-quimica  - Peroxidase amostra 0,5
4 Clostridium sulfito redutor amostra 0,8 13 Análise físico-quimica  - Crioscopia amostra 0,5
5 Staphylococcus coagulase Positiva amostra 0,7 14 Análise físico-quimica  - Lipídio amostra 0,7
6 Pesquisa de Salmonella spp amostra 0,9 15 Análise físico-quimica  - Densidade a 15 graus amostra 0,3
7 Pesquisa de Listeria monocytogenes amostra 0,9 16 Análise físico-quimica  - Sólidos Não Gordurosos amostra 0,4
8 Análise físico-quimica  - Leite amostra 1,6 17 Análise físico-quimica  - Amido Qualitativo amostra 0,5

9 Análise físico-quimica -Drip test -Lote de seis carcaças. amostra 2,4 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 PCR - MG Micoplasma Gallinarum amostra 0,7 2 PCR - MS  Micoplasma Synoviae amostra 0,7

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Algodão com linter amostra 1,2 17 Linho amostra 1,3
2 Algodão sem linter amostra 0,9 18 Mamona amostra 1,1
3 Amendoim amostra 1,3 19 Milho amostra 0,7
4 Arroz amostra 0,9 20 Milho com tratamento amostra 1,0

DIAGNÓSTICO ANIMAL ANATOMO PATOLÓGICO

DIAGNÓSTICO ANIMAL PARASITOLÓGICO

DIAGNÓSTICO DE ANALISE DE ALIMENTOS 

DIAGNÓSTICO ANIMAL MOLECULAR

ANÁLISE DE SEMENTES

GRANDES CULTURAS - ANALISE COMPLETA
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5 Aveia amostra 1,5 21 Milho supervisão (amostra dupla) amostra 1,2
6 Café amostra 1,1 22 Mourisco amostra 0,7
7 Centeio amostra 0,7 23 Mucuna amostra 1,1
8 Cevada amostra 0,7 24 Soja amostra 1,3
9 Cevada com tratamento amostra 1,0 25 Sorgo amostra 0,7
10 Chicharo amostra 1,3 26 Sorgo com tratamento amostra 1,0
11 Feijão amostra 1,1 27 Tremoço amostra 1,3
12 Feijão de porco amostra 1,1 28 Trigo amostra 0,7
13 Gergelim amostra 0,7 29 Trigo com tratamento amostra 1,0
14 Girassol amostra 1,3 30 Triticale amostra 0,7
15 Girassol com tratamento amostra 2,0 31 Triticale com tratamento amostra 1,0
16 Guandú amostra 1,1 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Algodão com linter amostra 0,6 17 Linho amostra 0,6
2 Algodão sem linter amostra 0,5 18 Mamona amostra 0,7
3 Amendoim amostra 0,8 19 Milho amostra 0,4
4 Arroz amostra 0,5 20 Milho com tratamento amostra 0,6
5 Aveia amostra 0,9 21 Mourisco amostra 0,3
6 Café amostra 0,7 22 Mucuna amostra 0,7
7 Centeio amostra 0,3 23 Soja amostra 0,6
8 Cevada amostra 0,3 24 Sorgo amostra 0,4
9 Cevada com tratamento amostra 0,5 25 Sorgo com tratamento amostra 0,6
10 Chicharo amostra 0,8 26 Tremoço amostra 0,8
11 Feijão amostra 0,7 27 Trigo amostra 0,3
12 Feijão de porco amostra 0,7 28 Trigo com tratamento amostra 0,5
13 Gergelim amostra 0,4 29 Triticale amostra 0,3
14 Girassol amostra 0,8 30 Triticale com tratamento amostra 0,5
15 Girassol com tratamento amostra 1,1 31 Todas (AREIA) amostra 1,3
16 Guandú amostra 0,7 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Algodão com linter amostra 0,4 13 Girassol amostra 0,4
2 Algodão sem linter amostra 0,3 14 Guandú amostra 0,3
3 Amendoim amostra 0,4 15 Linho amostra 0,7
4 Arroz amostra 0,3 16 Mamona amostra 0,3
5 Aveia amostra 0,5 17 Milho amostra 0,2
6 Café amostra 0,3 18 Mourisco amostra 0,3
7 Centeio amostra 0,3 19 Mucuna amostra 0,3

GRANDES CULTURAS - ANALISE GERMINAÇÃO

GRANDES CULTURAS - ANALISE PUREZA
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8 Cevada amostra 0,3 20 Soja amostra 0,7
9 Chicharo amostra 0,4 21 Sorgo amostra 0,2
10 Feijão amostra 0,4 22 Tremoço amostra 0,4
11 Feijão de porco amostra 0,3 23 Trigo amostra 0,3
12 Gergelim amostra 0,2 24 Triticale amostra 0,3

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Algodão com linter amostra 0,2 13 Girassol amostra 0,2
2 Algodão sem linter amostra 0,1 14 Guandú amostra 0,1
3 Amendoim amostra 0,2 15 Linho amostra 0,2
4 Arroz amostra 0,2 16 Mamona amostra 0,1
5 Aveia amostra 0,2 17 Milho amostra 0,1
6 Café amostra 0,1 18 Mourisco amostra 0,1
7 Centeio amostra 0,1 19 Mucuna amostra 0,1
8 Cevada amostra 0,1 20 Soja amostra 0,2
9 Chicharo amostra 0,2 21 Sorgo amostra 0,1
10 Feijão amostra 0,2 22 Tremoço amostra 0,2
11 Feijão de porco amostra 0,1 23 Trigo amostra 0,1
12 Gergelim amostra 0,1 24 Triticale amostra 0,1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Soja amostra 1,5 3 Trigo - Cevada - Triticale amostra 1,3
2 Feijão amostra 1,6 4 Milho e Sorgo com Tratamento amostra 2,0

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1

Andropogum, Azevem, Brachiaria, Capim Chorão, Capim
Gordura, Capim Jaragua, Capim Colonião, Dactilo,
Festuca, Grama Missioneira, Paspalum, Pensacola,
Ramires, Rhodes, Setaria e Stilozantes

amostra 2,1 2

Alfafa, Calopogonio, Capim Sudão, Centrosema,
Crotalaria, Desmodium, Ervilhaca, Lab-Lab, Pasto
Italiano (milheto), Pueraria, Serradela, Sesbania, Siratro,
Soja Perene, Sorgo Forrageiro e Trevos

amostra 1,5

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1

Andropogum, Azevem, Brachiaria, Capim Chorão, Capim
Gordura, Capim Jaragua, Capim Colonião, Dactilo,
Festuca, Grama Missioneira, Paspalum, Pensacola,
Ramires, Rhodes, Setaria e Stilozantes

amostra 1,5 2

Alfafa, Calopogonio, Capim Sudão, Centrosema,
Crotalaria, Desmodium, Ervilhaca, Lab-Lab, Pasto
Italiano (milheto), Pueraria, Serradela, Sesbania, Siratro,
Soja Perene, Sorgo Forrageiro e Trevos

amostra 0,9

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

GRANDES CULTURAS - ANALISE NOCIVAS 

GRANDES CULTURAS - ANALISE GERMINAÇÃO E VIGOR

FORRAGEIRAS – ANALISE COMPLETA

FORRAGEIRAS – ANALISE GERMINAÇÃO

FORRAGEIRAS – ANALISE PUREZA
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1

Andropogum, Azevem, Brachiaria, Capim Chorão, Capim
Gordura, Capim Jaragua, Capim Colonião, Dactilo,
Festuca, Grama Missioneira, Paspalum, Pensacola,
Ramires, Rhodes, Setaria e Stilozantes

amostra 0,7 2

Alfafa, Calopogonio, Capim Sudão, Centrosema,
Crotalaria, Desmodium, Ervilhaca, Lab-Lab, Pasto
Italiano (milheto), Pueraria, Serradela, Sesbania, Siratro,
Soja Perene, Sorgo Forrageiro e Trevos

amostra 0,5

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1

Andropogum, Azevem, Brachiaria, Capim Chorão, Capim
Gordura, Capim Jaragua, Capim Colonião, Dactilo,
Festuca, Grama Missioneira, Paspalum, Pensacola,
Ramires, Rhodes, Setaria e Stilozantes

amostra 0,3 2

Alfafa, Calopogonio, Capim Sudão, Centrosema,
Crotalaria, Desmodium, Ervilhaca, Lab-Lab, Pasto
Italiano (milheto), Pueraria, Serradela, Sesbania, Siratro,
Soja Perene, Sorgo Forrageiro e Trevos

amostra 0,2

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1 Canola, Colza, Ervilha, Tabaco (semente peletizada),
Hortaliças, Melancia, Nabo Forrageiro, Flores e Frutíferas amostra 1,3 3 Tabaco (semente nua) com tratamento amostra 2,8

2 Eucalipto e Tabaco (semente nua) amostra 2,0 4 Bracatinga, Pinus e Outras espécies amostra 1,5

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
3 Tabaco (semente nua) com tratamento amostra 1,3
4  Flores e Frutíferas 0,9

2 Eucalipto e Tabaco (semente nua) amostra 0,9 5 Bracatinga, Pinus e Outras espécies amostra 1,1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1 Canola, Colza, Ervilha, Tabaco (peletizada), Hortaliças,
Melancia e Nabo Forrageiro amostra 0,5 3 Flores e frutíferas amostra 0,5

2 Eucalipto e Tabaco (semente nua) amostra 1,0 4 Bracatinga, Pinus e Outras espécies amostra 0,5

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF

1 Canola, Colza, Ervilha, Tabaco (peletizada), Hortaliças,
Melancia e Nabo Forrageiro amostra 0,2 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Umidade - Metodo Expedito amostra 0,1 2 Umidade - Metodo Estufa amostra 0,3

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Mancha Púrpura amostra 0,1 6 Teste de Retenção amostra 0,3
2 Mancha Café amostra 0,1 7 Teste de Hipocótilo amostra 0,5
3 Sementes Infestadas amostra 0,3 8 Teste de Peroxidase amostra 0,5

FORRAGEIRAS – ANALISE NOCIVAS

HORTALIÇAS - FLORESTAIS - OUTRAS: ANALISE COMPLETA

HORTALIÇAS - FLORESTAIS - OUTRAS: ANALISE GERMINAÇÃO

1 Canola, Colza, Ervilha, Tabaco (semente peletizada),
Hortaliças, Melancia e Nabo Forrageiro amostra 0,8

HORTALIÇAS - FLORESTAIS - OUTRAS: ANALISE PUREZA

HORTALIÇAS - FLORESTAIS - OUTRAS: ANALISE NOCIVAS

DETERMINAÇÕES ADICIONAIS

OUTRAS DETERMINAÇÕES
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4 Sementes sem casca amostra 0,1 9 Teste de Coleóptilo amostra 0,4
5 Peso de mil sementes amostra 0,3 10 Peso Hectolitrico amostra 0,2

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Soja amostra 1,3 2 Forrageiras amostra 2,2

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Soja - Feijão amostra 0,7 2 Milho - Cevada - Aveia - Café e Forrageiras amostra 0,9

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Soja - Milho  e outras amostra 0,9 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Grandes Culturas amostra 0,9 - - - -

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Semente sem tratamento amostra 1,0 2 Semente com tratamento amostra 1,5

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR EM UPF
1 Auditoria em sistema de gestão da qualidade Lab. Auditado 3,0 / h técnica

TESTE SANITÁRIO 

DETECÇÃO DE OGM

AUDITORIA EM LABORATÓRIOS

TESTE DE TETRAZOLIO (COMPLETO)

TESTE DE TETRAZOLIO (VIABILIDADE)

TESTE DE VIGOR (E.A. - TESTE FRIO - 1ª Contagem)
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Lei nº 18.412

Data 29 de dezembro de 2014

Súmula: Autorização para o contribuinte em 
recuperação judicial que tenha aderido ao 
parcelamento instituído pela Lei nº 17.082, de 9 
de fevereiro de 2012, quitar parcelas vincendas 
com créditos de precatórios e adoção de outras 
providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O contribuinte em recuperação judicial nos termos da Lei 
Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e que aderiu ao parcelamento 
instituído pela Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012, poderá fazer o 
pagamento das parcelas vincendas com créditos de precatórios requisitórios 
do Estado do Paraná, não pagos e inscritos até o orçamento do ano de 2012, 

mediante o requerimento de adesão ao Acordo Direto de Precatórios, até 29 
de dezembro de 2014.

Parágrafo único. Somente será considerado quitado o crédito tributário 
após a realização da conciliação de que trata a Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º O inciso I do art. 1º da Lei nº 18.278, de 4 de novembro de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – o requerimento para reativação, encaminhado ao Secretário de 
Estado da Fazenda ou à autoridade a quem esse delegar tal competência, deverá 
ser protocolizado até 29 de dezembro de 2014;”. 

Art. 3º Prorroga os seguintes prazos previstos na Lei nº 18.279, de 4 de 
novembro de 2014:

I – para 26 de dezembro de 2014, o prazo previsto no caput e no § 2º 
do art. 1º;


